Plano de Complemento a Aposentadoria

É uma importante política de recursos humanos, objetivando complementar o salário na aposentadoria, além do benefício oficial pago pelo INSS.

A implementação de um plano de complemento a aposentadoria requer disposição e vontade política. Além disso, constituir um plano exige muitos recursos financeiros, especialmente quando há um conjunto de trabalhadores com uma média de idade e salarial elevada, necessário para assegurar o chamado passivo atuarial. Exige pensar de forma dinâmica e em perspectiva a curto, médio e longo prazo. Afinal, todos nós queremos nos aposentar de forma digna, inclusive quem está no início da carreira. Como dizia Cazuza: "O tempo não para".

Assim, para constituir um plano de complementação de aposentadoria é necessário seguir, no mínimo, os seguintes passos:

1. Constituir uma Entidade Fechada de Previdência Complementar, conforme legislação/Leis Complementares nº 108-109/2001.

2. Adesão de um grupo de pessoas interessadas, chamadas de beneficiários (trabalhadores);

3. Uma empresa patrocinadora (no caso a CASAN);

4. Recursos financeiros para constituir o fundo;

5. Vontade política das partes.

Equação Básica

Entenda que, em nosso caso, desde 1993 existe um programa de aposentadoria, mas precisa ser alterado, e já existem alguns recursos financeiros na FUCAS e dívidas da CASAN com o PAD (Plano de Auxílio Desemprego).

Plano de Complementação a Aposentadoria         entidade de previdência complementar = recursos do PAD em poder da FUCAS + recursos da dívida da CASAN com o PAD desde jan/03 + recursos da dívida do empréstimo da FUCAS à CASAN + contribuição paritária permanente da mantenedora e do empregado participante (nós já pagamos 4% desde 1994).

Destino dos recursos do PAD em poder da FUCAS

Segundo o Ministério Público, a FUCAS não pode administrar Previdência Complementar. Os recursos do PAD em poder da FUCAS devem deixar de ser administrado por ela. Discute-se várias possibilidades. Há várias visões e/ou interesses, inclusive polêmicas neste processo. O SINTAE, está buscando construir uma saída consensual e, neste sentido, apresenta algumas diretrizes básicas:

1.Os recursos provenientes do PAD, em poder da FUCAS, a dívida da CASAN para com o PAD e FUCAS devem migrar para o novo Plano e de forma coletiva;

2.O critério para resgate deve levar em consideração o desligamento definitivo da empresa, sobretudo no momento da aposentadoria e não a qualquer momento;

3.Prioritariamente, estes recursos devem migrar para a nova entidade de Previdência Complementar;

3.1 A nova entidade de Previdência Complementar deve tomar como base a proposta elaborada pela comissão paritária (sindicatos, FUCAS e CASAN) em 2005;

4.Caso necessário, os recursos em poder da FUCAS devem migrar de forma provisória e transitória para uma instituição financeira, seguindo os critérios básicos estabelecidos no PAD;

4.1 A instituição financeira deve, comprovadamente, demonstrar solidez no mercado, apresentar bons rendimentos, baixa taxa de administração financeira e aceitação dos critérios básicos PAD;

4.2. Unidade de Ação - buscar uma proposta de consenso entre os trabalhadores de todas as categorias profissionais da empresa, inclusive da própria Fucas, somente neste caso, com a aprovação da Casan, esse acordo seria homologado na Delegacia Regional do Trabalho-DRT e, por fim, efetuado um Termo de Ajustamento de Conduta no Ministério Público do Estado.

Estas são algumas premissas gerais básicas que devem nos orientar neste processo de luta, para implantar a nova entidade de Previdência Complementar e o Plano de Complemento a Aposentadoria. Lembrando sempre que a unidade da categoria é a chave da vitória.

OBS.: Cópia da Proposta elaborada pela Comissão Paritária em 2005 está disponível no site do SINTAE www.sintae.org.br
